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LEI N.° 1.529/2010 

EMENTA:"Denomina de Severiano Xisto Vilela 
o atual Grupo Escolar Dom Expedito Lopes. 
localizado no Sítio Barracas, neste Município. e 
dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Canhotinho aprovou e eu, Prefeito 
Constitucional do Município de Canhotinho, Estado de Pernambuco, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. V. Fica denominado de Grupo Escolar Severiano Xisto Vilela, o Grupo l)om 
Expedito Lopes, localizado no Sítio Barracas, neste Município. 

Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do P tQ  Tc,'èl 30 de abril de 2010. 

Poto de Barros 
Prefeito 
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